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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 019/87

Erechim, 24 de novembro de 19u7.

Se~hor Presidente.

Estamos encaminhando, Para apreciação pelo Plenário dà
Casa, o inoluso Projeto de Lei, que declara de Utilidade Pública,
a SOCIED DE S~O VICENTE DE PAULO, de Erechim.

~ey;~ JL ?S
Ar ~+::esigostinhO Zambonatto

Vereador

Ao
Exmo. Sr..
Vereador Presidente da Câmara

de Erechim.

MUNICIPAL DE ERECHIM
TRADA

)G. 01

GU ILHERME BARP
Presidente



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Prc.j eto de Lei Nº 019/87

DECLARA :DE UTILIDIDE roBLICA A

SOCIEDADE O VICENTE DE PULO
DE ERECHIM •

. . . . . . . . .. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .

.................. .
Artigo 1º - E'declarada de utilidade pública, a Socieda-

de São Vicente de Paulo, de Erechim.
Artigo 2'Q - Revogam-se as disposições em contrário.
Artigo 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu -

blicação.

=======
JUSTIFIC. "'0

-- = = = =

Analisando-se os Estatutos, que fazemos acompa -
Lhar da Certidão de Personalidade Jurídica, expedida pelo Cartório do
egistro de Títulos e Documentos, à guisa de justificação desta nossa
,roposição e projeto de lei, fica-se sabendo ~ue:

a Sociedade são Vicente de Paulo foi fundada no dia 30 do
l~S de julho do ano de 1949;

I tem fins caritativos e filantrópicos;
não estabelece limitação para o número de sócios;
tem fero e sede na cidade de Erechim;
os dirigentes não percebem nenhuma remuneração.

Vai indo, já, para o quarto dec~nio a existên~
ia da Sociedade São Vicente de Faulo e sua atuação em nosso meio. Tem
lido constante e muito meritória sua presença, especialmente no Bairros
lobres de Erechim.

G. Ol



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

A marca dos Vicentinos pode ser encontrada na construção
de casas para famílias carentes de posses materiais e até na cons-
trução de pavilhões comunitários, como acontece no Bairro Progres-
so, acrescentando-se ainda, assist~ncia e orientação na formação
moral dos que se abrigam sob o manto da Sociedade São Vicente de
Paulo.

Os Vicentinos são desprendidos e despidos de vaidades) ,
praticando a caridade e assistência social, por amor a Deus e ao
próximo, sem trombeteamento farisáico.

Sala das Sessões, em 24 de novembro de 1987.

~ z~<;:>'-on-a..3o,u't"""t-o-------

'Í/erea'dor - .



,i ESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL

~~~I! P O D E R J U D I C I A R I O
~ 1.0 TABELIONATO DE ERECHIMr ANEXO: REGISTROS ESPECIAIS

C E R T I DÃO

CERTIFICO, atendendo ao requerido verbalmente
pela parte interessada, que revendo neste Cartório de Regis-
tro Civil de Pessoas Jurídicas desta Cidaàe e Comarca de Ere
chim o Livro "A" número 01, a foDlas 96 verso a 97, sob núm~
ro 181, em data de 4 de setembro de 1.952, verifiquei ter si
do registrado o extrato do estatuto da SOCIEDADE SÃO VICEN~
DE PAULO e que c registro a soeiedade ADQUIRIU SUA

JUR::mICA.
O referid é verdade'e
ERECHIM, O de novembro de

José de Menezes
Oficial

José Luiz Leal de Menezes
Tabelião

"'j'I'I
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.' ESTATUTOS DA.' ',~' ',';,'(,:' i

Sociedadé'S. Yi~enie ide .Paulo ~
\', CAPITULO I .' " ~Il

, Da Sociedade G eus finl, , ':

A rtigo 'I g/:.- A Sçcied::Jde S."\ilc;nte de»au- I

lo, é uma associação de homens qúe se congre~ I
gam para praticar, em comum, e segtíndo de\er, ...\ : '
minaqas regras, a vi.sita domiciJiar:'\~os: püJ)fes" í I
para'se aperfeiçoarem na vjdacrist~ie,se ,ed~fiç,~r',"I:~~1
internamente ~elo bom exel~lplo. ; ',~ ' . .,!:l:rr:~'",;1';111

A Sociedade foi fundada no" dia ,Trinta,':'(30) 'I
de JUl,hO qe 1949. A prim,e,ira conte,,r,elle,ia Vicentin, 8" J'

começou a funcionar nesta Icidade, nos 30 dias":üe
Julho de 1944, Â séde e:'fôro da;'So'ciedaQe,,'selá '; ,'.
a ci;d}lde ,de, E,:cchim, Rio Grande' qCI]iSul, Brn~iF.,,~,;'.\1'1

',Alem\qos ,fin$ expr~ssos no~p,r~ãmbulo"leste . j 'I
.:Irtigo, P~0I110V~~~'a Socled~de: ,:,:/,' ~ ' '," " .i{

, a)'- Çiiaçâp{ de rlospítais., Crçches',' Asílqs ,e " !
outros estabelecimentos Ipara internamento e nu- '
xilios ás pessóas com 'e :sern recur~ps .•e sem dis- i

l
I;

tinçào de Quaisquer erédos religio,sos: ,,'r, '1

f S Unico ~- 'lOS dirigentes do's.! ~stabelecimên'~
tos enuhciados-na~ alineéisa, b, desté: élrtj~O, deve-
rão ~er 'obrigatofíamente cOllfrades Vicenllnos.;'

\ ','I'



) ISS! - O Conselho Particular com ..
11m presidente, um vice.pre~idênte. um
~ um tesollfeiro, e. (;prnr, mClIlbros nn-
<; presídentc'\ da;; ConferencIas Vkenti-
tes nu ciJade. O presillente t: vh:e-pre~

• -lo I I"", •

t
.1

~a-
fJe

Ile,
)ÓS
I

de
Ila-

Sld~m~. serri:) eleitos. Aquele eSCOlho
TO e secretátlo, . ,',

~ 1g - O mandato do Conselho Particular
será de dois anos, sendo eleito no mês de janeiro
pelu Assemblért Geral Ordinária.

~ _. 2º üs cargos do COIl.,elllo Particular se-
rão selllpre exercidos por C(J(]tral!es.

I

Artigo 19Q - O. Consell1o Particular fica in.
vestido dos poderes ntc'.;ssários p<tra pratic:u to-
dos os olOS de éldministraçiio e gestão concernen-
tes aos fins da Sociedade S. Vicen te de ~a~lo.

S Unico --- rica vedado ~o Conselho particu-
lar: trnnsigir, renunciar direitos, alenar, hIpotecar
e cmpenllilr bens que nossa ou venha a possuir â
Sociedade S.' Vicente de Pc1U!O, e contrc1ir emores-
limos sem prévia autorizJçào da Assembléa Geral.

ArtiQ:n 2CÇ -- O ConselllO Particular reunir-
se.á, ordinariamente, lHna vez por mês e extr<lOf-
liinarinmcllte, senlfHc que for necessárió, funcilll1;m.
do leg,'lmente com a lI1iiioria dos seus membros.

Artigo 21g - C(HI~pete ao Conselho Particu-
lar: li .

a) Cumprir e f?zer cnmprit os estMutos e re.
gulamentos, bem 1.:0:110 as decisões da Assembléa

f Geral; .' ~: I

! ,b) Adl11i~jr sócios de ambas' 85 ' categorias
. ~ descritas no 'artigo 4". . !''',
í ' A fJigo 22~ - Compete ao presidente\do' Con.i seJho Pàrticulat: . ~ .. , '"
~ I !f, ,., ' I ",

- , •••. ~ fi{ :'r"""-7>~rt.lI'i -~ __._L.~)-iil-:~"r;--~~r'.;"""'.";'01'~'''':~'T!"'~v.''',r.;:;::;,~,~::;.~;~".,,_ ...~-:;;.,..~",.~•.,....._..,.",_.., .~,.. ,.~\,"1'''''''o,( •..• ,-

':,101

íllic

l"-l&lIIU'.t q .••• ["l .•'';''\..JtIU,\..oU, ••••.1\,..(1. f\:;1t\;'ftt.,:ia,

lIar conhecimento da ac!flIil1istrilçà() ~(i-
'omo pnra ~1rocetler á eleiçüo do Novo
'articular.
) 17Q -- A Assenlbléa OeTal funcion<Há
luer numero de sn..:ios efetivos.
10 CONSELHO PAI1TíCUL\R

prc;.idir ílS sessões rubricar livros, assinar
c por o «v.istcllt em todos os papeis ali.,
à adrnirüstração:
executar as deliberaçõ'es tornadas peln Con-
articul<lr I; pela Assembléa Gcre!l;
ter o votO de qualidade em caso de e1e-

, ,
" CAPITULO V

'f." .~":.' "Do '1undo Social
Artigó 27\1 - O; fundo .sodal será Constituido

pelos bens muveis e imoveis ou direitos que a
So;::iedade possuir, I,lireta Oll indiretamente.

Artigo 2cQ - Comprcnde.-se como receita .
....,

•.. """'-~'''''.:r......•.•.,•..•.•_.•._..•.",,-~ •.••..••_;-~;..:.».«lt_<1ío:W'~~rri\f->:Il-.llt"''''_lt'lWlI;t~~Ut'''''''''':lt-.j'il''''~1~.:, •.,.~~-.. •.•••••"_,,,•••.•.••,.,,_,•.•.•••••~~,~,~,._.--.",\ •• f----'--

f ' .
I: '

) j .-1"9 ,~ I

,: --C-)~~'~u:tituir()~v~t:~p'r;;;ent~=:::~~~:~
I',.'dimenlos; , ," I
. d) praticar todos os' atos oriundos, da função

de sec retário. .' I . I )"

i Artigo 252 - Compete ao Tesoureiro:
" a) manter em dia a matricula social;" •
r b) cobrar ou manJar cobrar sob sua respon-

passiva t sabilidade, tiS mensalidades dos so~ios. não po~len
; , do pagar ao cobrador mais de dez 'por cento (10%) .
~.~.' de comissào. " . .
t : c) arr~éàdar todas as rendas da' ,soCiedade;,
ti dJ ter a seu cargo todos os Iivro~' da tesou-f raria, rubricados pelo' presidçnte, escriturando-os
i1 com reglllalidade e clare

1
za;t' ;,., I b' li' I

~. . e) apresentar. anUll Illep e,a assem eagera
~. da tesouraria e, meilsalnlt:iIHé ao Conselho Parti-
~ cular, Q rnOVil11ento' da mesmfl. ' '
~ " . Artigo 26Q .••..,'Compete aos Presidente~ das
~. Conterellçills Vice'ntitias: ',' I

~.. _ . Assistir 'as reuniões mensaes do Conselho
~: 'Particular. J ..' ,,1'
{ 'Vo~.ar na ()casião' da 'realização da 'Assemblea
:(, GeraL Ordinlnia. afim de ,aprovar as contas .apre-
I' sentadas e eleger o Conselhu Particular: .

. _.

PrélUcar. finalmente. lodos os átos de ad-
çào, embora nilo exprt:SS()S t)cios plcsentes
s. ,

tigo '2,W ...: AfJ ,\'íce~ preside~te compete:
xiliar ~,.slibslJtlli,t t.) plesiJelite em seu irn-
to e n<is OCilsíões prh:isas, cabendo-lhe el1~
neslllBs d!tt:iícit; c de'feres,
:iy,o 2,ti '-' Ao piillíéit() stíÚetárlo compete:
!l;(.n~me assinar AS ~ttJS dM:!l~SSô:!'.l e rl-
cc~sárlos. e~pcdindo igualmente, os oficios
ssao de SÔCIO~;
prol:eder ~ leitura do expediente:la atas,
estas, após aprovadas, pelo ple:;-fúenle.

".,
lerresentar a Socicl1ade ativa c
e extra. judicialmente;
<lSSinill' com o tC50Uleir/!, os. cheques para
11 f. 11 to de contas de crédltus 'em (1epositos
(OS;
,!\HeSentllr a Assembléa Gerlll nrdinaria,
seu mandato, relatório minucioso de 'sua
fazendo-o acompanhar de ,halanço demons-
[1a siluaçüo ewnômica financeira da Sacie.

1
......J ..",,__ .. -'



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim

\ V \

EMENTA: DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA A SOCIEDADE SÃO VICEN
TE DE PAULO DE ERECHIM.

Autor

Matéria

N ,

~@[WJa~~t!\@ lW~O~t!\ OO)~[pt!\[f3~~~[f3~~
Parecer n.o__ 0_4_4/87

069/87
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO
NQ 019787

_Vereador

Proc. nO

ARISTIDES A. ZAMBONATTO
RELATOR:

PARECER:

(CUP) COMISSÃO úNICA DE PARECERES
DECISÃO PLENÁRIA

A Comissão Única de Pareceres ao analisar o
Presente Projeto de Lei Legislativo nQ 019/87, de autoria do no
bre Vereador ARISTIDES AGOSTINHO ZAMBONATTO, dispondo de declarar
de utilidade Pública a Sociedade São Vicente de Paulo de Erechim,
optou para envio e décisão Plenária, para sua tramitação final.

Sala das Comissões, 30 de novembro de 1.987

LUIZ

'~ cAMARA ','\UHICIPAL DE
~ APROV,\D
~
~ P.ovniüo: ....~.º-t2.LL.oOU 'J 19",~J~_. ( //

GUILHERME BARP
Presidente

AGOSTINHO

DG.07



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

104/87 - CM - Erexim, OI de dezembro de 1.987

Senhor Prefeito:

Levando os nossos cump~imentos, por meIo
do presente, queremos levar ao conhecimento de Vossa Excelên
Cla, que em data de ontem, esteve reunida Esta Colenda Casal
do Povo, em Sessão Plen~ria Ordin~ria, em cuja oportunidade/
tramitaram na pauta dos trabalhos, os PROJETOS DE LEI de ori
gem do Legislativo, abaixo relacionados, e anexados c~pias /
ao presente para os devidos fins.
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 019/87 - Autoria Vereador ARIS
TIDES AGOSTINHO ZAMBONATTO - Declara de Uti Iidade P~bl ica
Sociedade S~o Vicente de Paulo de Erechim - Rs.

a

\1od. OG. 05

APROVADO por unanimidade.
PRGJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 020/87 - Autoria Vereador GUI-
LHERME BARP - Mesa Diretora dos Trabalhos - Concede Aumento/
de Proventos, Vencimentos aos Inativos,~e Cargos em Comissão
do Poder Legislativo de Erechim - Rs.
APROVADd por unanimidad~.,

Sendo o que se oferece para a oportunida-
de, reiteramos os votos de estima e consideração.

Atenciosamente

Exmo. Sr.
Bel. JAYME LUIZ LAGO
DO. Prefeito Municipal
N e s t a

.,~':



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREfEITURI MUNICiPaL DE ERECHIM

Of. n9 51/87 Erechim, 04 de dezembro de 1987.

Senhor Presidente:

•

Através do presente, devolvemos a Vossa
Excelência, Projeto de Lei Legislativo n9 19/87, que versa " so-
bre o Decreto de Utilidade Pública a Sociedade são Vicente de
Paulo de Erechim.

Assim o fazemos, pelo fato de a Socieda, .
de referida ter sido Declarada de Utilidade Pública, em 21 de
maio de 1965.

Sendo o tínhamos a informar, subscreve-
mo-nos muito

cAMARA JIIUNICIP.\l DE ER' HIM
ENTRA0

Prof:lcolo

Cordialmente

U'P~E!P"yme Luiz go
efeito Munici.al

EXMO. SR.
VEREADOR GUILHER~E BARP
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
NES'l'A
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f,E(;l:E':;'O Nº 1787 de 21 dE; Jl:U ~c de 1965
=================~===================

Iie.Qlal'2. de u.t:iliêlE:.de J,/'bli.ca a Socie-
d2Je S?O Vicente de ?aulo] rio Erechim.

Domi!l:,~C,'r:one,32t'b, Vice-Prefei to no exeI'cícj.o do cargo
õe I'reIr:-;j.tu i,l"uicipal de Erechim, Escado cio Eio ::;rande do Sul.
CONSJDEHAHJIZ;qttE-: a Sociedade Sao Vicente lie Paulo, com sede ne~

"a cidade, fundada no dia 30 õe julho de 1949, pos
. sui personalidade jurídica desde .4 de setembro de 1952; !.:';;:;"'!1~~,

. . '.- .,' .. - ...•
CONSIDER.Al'fDO qye ::a.S9ciedade, que, congrega. as Conf'erências.:~i~~e., ".

o • ~.~ Sao .Jose, .Nossa Senhora da .,Salete" e Santa " .Terez.:;L-'.
nha, vêm l'fg.tici on8.ridô~.:r'egularmente' "de'sde'~Cluando~:;antes 'llmesmo:~"da:
'sua. .fundaç ao, ~se:org~izara' como'Conferência Vicentina :em'dO.;;de
julho de 1944; ',' ;.;'-,;. ;, . " ,;~7 _"-.. .' 'i"'" ':.: ., ' i'"

. ' .. ~ \ ~•."""".~t.r r ~/ ••.•! ••••. " •• /,, __•••••~•• '04 ". •• t ~ .•.• /I., ',>

CONSIDERABDO_que,atualIr!e'nte ,.)i Sociedade, conE?ti tuída .de, 58. as
.~ .sociados :",vem"assisti'rido .a."mais de'l50 .famílias 'de

sam.paradas ,mauxiliando-asmaterial',' .morale espiritualmente, vi
8g.n'ào ao er[:""u.imen:todêsses indigentes através de sua recuper8. -=
ç <;.0 l para torná-los úteis à Comunidade; .' ".

. ". .. .'. . . ~ .;CONSI])ERANDOos nobres e al trulsticos objeti.vos 'l)ersegu.idos .pe-
la Sociedade, conforme consta dos seus Estatutos e

Se(,::,ulloo..se tem verificado na l)ré.tica, durante mais de 20 anos
de assistência por ela dispensada à famílias pobres da cidade;
CONSIDERANDOque,' -no';mundo inteiro, os Vi centinQs são conhe ci ...:..

dos pelo despreendimento e abnegaçao com que se de
votam à obra de assistência aos necessitados, bem_como pela ido
neidade com que aplicam sua receita na distribuiçao de auxílios
e vigilânci a no seu aprovei tameD:to; :.....: ,'.J ,:';:, .;'. ',' : . f,'. :,... ::;':: "'';:;

. .. - -., . • .~~. ./,. 'i .1..:"', - ,,- "':~:j'i 1•• -'_'J.. ./'~J,~.~1 r~'. '~:,,:,~':
CON~)II1ERANDOque a Sociedade', por-:sua' atuaçaO. nesta 'cidade ;'f'az . ,,\'

j1J's ao conceito, de"entldadeassistencial .útil e de ~.',
erdadeiro órgao au.'Xiliar do Poder Público na sua tarefa de as-
sistência social;

1)E C R E TA:
.R'I'IGOlQ - }';j"ca reconhecida de utilidade pública a IIS0CIEDÃ'tJE.

;:AOVICENTEDE PAULO","com sede nesta cidade de Ere .
c1:im, 1)elos ótimos serviços que vem prestando à 0-='
bra de assistência sociaJ. durante vinte e um anos.

tR'l'lGO2Q - :E:st£ Decret0 entrará em'vigor na data da sua .publi-
caç ao.

!~RTIGO3º - Revogam-se as di spoSi,ç ões em contrári o.

Erech~'m, 2 de ,maiO de 1965.

" ~ ;:,:"~...,,,/~et.:L -
vomin~oz Mene~at~yr

Vice-Prefeito ~:6exerC]_C~ do cargo
de PJ1efei to Municipal

, .
.....!t.~ ' ./ .

IU;t;istre-De e PU.bligue-se.
Em 21/5/1965.

C=_Sl. .._.__ .__... .----------._ '.
p~ .....• .' -.~.,-_...-•...~~.__. .'. .i:.::-__ <!..._ .....ur- .....::~ _, C.-c.._<- _ , ...--'---------------_ ..._---_._ ...._ .. _._. _.
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